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PORTARIA/SEPLAG/ Nº 845 DE 21 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744, de 10 de julho de 2014 e 
Ofício nº 878/2014 resolve,

RESCINDIR, 

o contrato de trabalho da servidora LUCIVÂNIA BEZERRA 
CURSINO, matricula 413012587, do cargo de Assistente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, a partir de 9 de julho de 2014. 

Palmas, 21 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 846, DE 21 DE JULHO DE 2014.

Progressão Vertical do servidor Renato da 
Silva Almeida do Quadro-Geral.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições conferidas por meio do 
art. nº 23 da Lei 1.954, de 1º de abril de 2013, Decreto nº 423 
de 04 de abril de 2013 e ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014; e, em consonância com os artigos 16,17 e 18 da Lei Nº 
1.441, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
dos servidores Públicos do Quadro-Geral do Poder Executivo do 
Município de Palmas, de 12 de junho de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Vertical ao servidor 
RENATO DA SILVA ALMEIDA, Mecânico, matrícula nº 
298951, para a Referência “A” do Nível “II”, conforme Processo 
Administrativo nº 2014029526.

Art. 2º Revoga-se as disposições contrárias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27/06/2014.

Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão, aos 21 
dias do mês de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 853, DE 22 DE JULHO DE 2014.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 resolve,

RESCINDIR

o contrato de trabalho da servidora ALCIENE LINO 
FERREIRA, matricula nº 413010238 do cargo de Professor Nível I, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação, por motivo de posse 
da candidata habilitada em Concurso Público para provimento de 
cargo efetivo de Professor Nível I 40 horas, em consonância com 
o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 
2014, a partir de 16 de julho de 2014. 

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 854, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

Enquadramento Funcional de servidor– 
Quadro Geral.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o Decreto nº 677, de 18 de dezembro de 
2013, Ofício nº 1423/2014/GAB/SESAU/DIGET,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, enquadramento funcional ao servidor 
JOAO NILSON SILVA BACARIAS, admitido em 17/01/2004, para 
exercer o cargo de Agente de Paisagismo e Arborização, em 
caráter efetivo, sob a matrícula nº 261211, conforme referências, 
níveis e datas abaixo descritos:

MAT. SERVIDOR CARGO REF. NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO

261211 JOAO NILSON SILVA BACARIAS
AGENTE DE PAISAGISMO E 

ARBORIZAÇÃO

D I 17/01/2010

2014032276

E I 17/01/2011

F I 17/01/2012

G I 17/01/2013

H I 17/01/2014

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 22 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
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PORTARIA/SEPLAG Nº 855, DE 22 DE JULHO DE 2014.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014033149, resolve

RESCINDIR, a pedido

o contrato de trabalho da servidora ANA BETANIA 
DA COSTA MESSIAS, matricula nº 413012600, do cargo de 
Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, a partir de 9 de julho de 2014. 

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 856, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014028773, resolve

EXONERAR, a pedido

NEILANE PEREIRA DE OLIVEIRA, matricula 303981, do 
cargo de Agente Administrativo Educacional, integrante do quadro 
de pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Educação, a partir 
de 11 de julho de 2014. 

Palmas, 22 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 859, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014031445, resolve

EXONERAR, a pedido

AUGUSTO RIBEIRO COSTA PEREIRA, matricula 
413000736, do cargo de Técnico Administrativo Educacional, 
integrante do quadro de pessoal efetivo da Secretaria Municipal 
da Educação, a partir de 7 de julho de 2014. 

Palmas, 22 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 860, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014030346, resolve

EXONERAR, a pedido

ANA LÚCIA BATISTA DE CASTRO, matricula 413012633, 
do cargo de Agente Administrativo Educacional, integrante do 
quadro de pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Educação, a 
partir de 1º de julho de 2014. 

Palmas, 22 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 861, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014028166, resolve

EXONERAR, a pedido

MURILO LIRA CUNHA DIAS, matricula 379691, do cargo 
de Técnico Administrativo Educacional, integrante do quadro de 
pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Educação, a partir de 
1º de junho de 2014. 

Palmas, 22 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 862, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014028075, resolve

EXONERAR, a pedido

SUANY RODRIGUES DE ARAÚJO, matricula 413004499, 
do cargo de Agente Administrativo Educacional, integrante do 
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quadro de pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Educação, a 
partir de 20 de junho de 2014. 

Palmas, 22 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 863, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014029401, resolve

EXONERAR, a pedido

MARCELO GAMA DE OLIVEIRA, matricula 142541, 
do cargo de Assistente Administrativo, integrante do quadro de 
pessoal efetivo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, a partir de 16 de julho de 2014. 

Palmas, 22 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG/ Nº 866, DE 23 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o Decreto nº 677, de 18 de dezembro de 
2013 e Ofício nº 1547/2014/SESAU/GAB/DIGET resolve

RESCINDIR, 

o contrato de trabalho do servidor FÁBIO CASTELLUBER 
LUSTOSA, matricula 413014095 do cargo de Biomédico, lotado 
na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 1º de julho de 2014. 

Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão, aos 
vinte e três dias do mês de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 867, DE 23 DE JULHO DE 2014.

Concessão de Gratificação por Escolaridade 
do PCCV do Quadro-Geral.

O SUPERINDENTE DE RECURSOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria 
Nº 830, de 17 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial do 
Município Nº 1.053, de 21 de julho de 2014, na forma que 
especifica,

RESOLVE:

Art.1º Conceder Gratificação por Escolaridade a Servidora 
do Quadro-Geral, referente ao processo relacionado devidamente 
analisado pela Comissão instituída pela Portaria nº 109, de 14 de 
março de 2011, nos termos do art. 20, inciso I da Lei nº 1.441, 
de 16 de junho de 2006, no valor de 10% (dez por cento), do seu 
vencimento básico, a contar da data do protocolo, conforme dados 
abaixo.

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR  A PARTIR DE PERCENTUAL PROCESSO

1. 135151 CORINA NUNES ALVES 30/05/2014 10% 2014024516

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30/05/2014.

Superintendência de Recursos Humanos, aos vinte e três 
dias do mês de julho de 2014.

WANDERSON RICARDO MENDES
Superintendente de Recursos Humanos

PORTARIA/SEPLAG Nº 868, DE 23 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014030337, resolve

EXONERAR, a pedido

MARIA BRANDÃO SOUZA VIEIRA, matricula 376501, do 
cargo de Agente Administrativo Educacional, integrante do quadro 
de pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Educação, a partir 
de 2 de julho de 2014. 

Palmas, 23 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 869, DE 23 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014031310, resolve

EXONERAR, a pedido

RAMON FLAUBERT MACEDO DE OLIVEIRA, matricula 
413010812, do cargo de Técnico Administrativo Educacional, 
integrante do quadro de pessoal efetivo da Secretaria Municipal 
da Educação, a partir de 2 de julho de 2014. 

Palmas, 23 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 870, DE 23 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014028772, resolve

EXONERAR, a pedido

CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA, 
matricula 413015007, do cargo de Técnico Administrativo 
Educacional, integrante do quadro de pessoal efetivo da Secretaria 
Municipal da Educação, a partir de 15 de julho de 2014. 

Palmas, 23 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão
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PORTARIA/SEPLAG Nº 871, DE 23 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014030911, resolve

EXONERAR, a pedido

MARCUS VINICIUS ROCHA SILVA, matricula 413011418, 
do cargo Comissionado de Gerente (DAS-7), lotado na Secretaria 
Municipal de Governo e Relações Institucionais, a partir de 14 de 
julho de 2014. 

Palmas, 23 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 872, DE 23 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014031401, resolve

EXONERAR, a pedido

VALDENIZA CAMPOS FERREIRA, matricula 136231, 
do cargo de Assistente Administrativo, integrante do quadro de 
pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 15 
de julho de 2014. 

Palmas, 23 de julho de 2014.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA/SEPLAG Nº 873, DE 23 DE JULHO DE 2014. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 23 da Lei nº 1.954 de 1º de abril de 2013, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo de 
Palmas, combinado com o ATO Nº 0744-DSG, de 10 de julho de 
2014 e Processo nº 2014032320, resolve

EXONERAR, a pedido

ANA RITA ALVES DO NASCIMENTO, matricula 331131, 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, integrante do quadro 
de pessoal efetivo da Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 
31 de julho de 2014. 

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 882, DE 24 DE JULHO DE 2014.

Dispõe sobre inexigibilidade de licitação na 
forma que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
80 da Lei Orgânica do município, bem como o artigo 23 da Lei nº 
1.954, de 1º de abril de 2013, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Palmas, em 
consonância com a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, e ainda;

CONSIDERANDO a justificativa do Ordenador de 
Despesas comprovando o serviço especializado de treinamento 

e aperfeiçoamento dos servidores públicos municipais, bem como 
a notória especialização da empresa contratada e a singularidade 
dos serviços;

CONSIDERANDO os documentos que comprovem o 
notório saber;

CONSIDERANDO a instrução dos autos do processo nº 
2014032714, bem como, toda a documentação ali acostada;

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar a inexigibilidade de licitação, com fulcro 
no Art. 25, inc. II, c/c art. 13, inc. VI da Lei nº 8.666/93, em favor da 
empresa JAM Juridica Editoração e Eventos LTDA - EPP, CNPJ 
Nº 00.803.368/0001-98, no valor de R$ 5.180,00 (cinco mil cento 
e oitenta reais), referente inscrição de servidores municipais no 
curso de Elaboração de Projeto Básico e Termo de Referência, 
que será realizado nos dias 28 e 29 de julho de 2014, em Palmas 
– TO. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, aos 24 dias do mês de julho de 2014.

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 007/2014

Processo nº 2014007286. Órgão Interessado: Agência Municipal 
de Turismo. Objeto: Contratação de empresa para implementação 
da infraestrutura da praia do cajú em Palmas – TO. Decide 
a Comissão Permanente de Licitações desclassificar, com 
base no parecer dos técnicos da Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, a empresa VALE TOCANTINS ENGENHARIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, única empresa habilitada 
no certame, por não apresentar as planilhas detalhadas com 
valores referentes à rede elétrica da administração, rede elétrica 
do quiosque e da iluminação da praia do caju, que possuem 
orçamentos específicos. Decide ainda, conforme faculta o art. 
48, § 3º da Lei de Licitações, fixar o prazo de oito dias úteis para 
que a empresa VALE TOCANTINS ENGENHARIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME apresente nova planilha, contendo os itens 
faltosos.  Data da realização da sessão: 22/07/2014.

Palmas, 23 de julho de 2014.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 141/2014

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através da Pregoeira da 
Secretaria de Planejamento e Gestão, torna público que fará realizar 
às 09:00 horas (horário de Brasília) do dia 07 de Agosto de 2014, 
no sitio: www.cidadecompras.com.br, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 141/2014, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para Registro 
de Preços visando à contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e corretiva de 
Ar Condicionado Split, com capacidades variadas entre 9.000 
até 60.000 Btus, para atender as necessidades das Secretaria 
que encontra-se no Edifício Buriti, de interesse da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão, processo nº 2014020826. 
O Edital poderá ser retirado no sitio: www.cidadecompras.com.br 
ou examinado pelos interessados no sítio portal.palmas.to.gov.br 
e na Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 
502 Sul, Av. NS 02, ao lado do Paço Municipal, Prédio Buriti, 2º 
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andar, em horário comercial, em dias úteis. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 2111-2736/ 2737 ou 
email cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 24 de Julho de 2014.

Antônia Vanier Tavares da Silva
Pregoeira

RETIFICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial do Município de Palmas n° 1.054, do dia 22 de Julho de 

2014 e no Diário Oficial da União nº 138, do dia 22 de julho de 2014) 

EXTRATO DE ADESÃO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 034/2013

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 052/2013

ONDE SE LÊ:

Berenice de Fatima Barbosa C. Freitas
Secretária Municipal da Educação

LEIA-SE:

André Luiz Vitral Costa
Secretário Municipal Interino da Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS – Capital do Estado do 
Tocantins, no dia 25 de julho de 2014.
 

Antonio Luiz Cardozo Brito
Superintendente de Compras e Licitação

 Secretaria de Finanças 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à Praça Bosque dos 
Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-2703 – CEP 77.021-
900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no artigo 6º, §2º da LC nº 
288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, da SENTENÇA DE 
INSTÂNCIA ÚNICA, e para no prazo de 30 (trinta) dias recolher 
o débito acrescido das sanções legais, sob pena de inscrição em 
Dívida Ativa.

Nome/Razão Social CNPJ/CPF Processo/Exigência Tributária Sentença de Instância Única

C W F LOCADORA DE VEICULOS LTDA 12.093.196/0001-95 2014019482/IPTU Manutenção do lançamento

CLEITON GOMES BANDEIRA 004.283.013-39 2014016887/IPTU E COSIP Manutenção do lançamento

DANIELLE INFUNG GOMES LIM 564.864.131-15 20140192540/IPTU Manutenção do lançamento

FECI ENGENHARIA LTDA 05.475.237/0001-42 2014019612/IPTU Manutenção do lançamento

HEBER RODRIGUES PEIXOTO 871.017.421-49 2014019332/COSIP Manutenção do lançamento

JAQUEBELDE SILVA ARAUJO 625.442.411-87 2014019550/IPTU E COSIP Manutenção do lançamento

JAQUEBELDE SILVA ARAUJO 625.442.411-87 2014019552/IPTU E COSIP Manutenção do lançamento

MANOEL FRANCISCO DE ARAUJO FILHO 233.212.023-87 2014019605/COSIP Manutenção do lançamento

MANOEL VIEIRA NEVES JUNIOR 120.738.221-34 2014009239/IPTU Manutenção do lançamento

MARCIO ALVES DE AGUIAR 756.422.396-00 2014020620/IPTU Manutenção do lançamento

NILZA DA CONCEIÇÃO VIEIRA ALVES 909.705.000-68 2014014444/COSIP Manutenção do lançamento

NIVALDO DIAS PRADO 369.579.685-53 2014019149/IPTU Manutenção do lançamento

ROSANI MARTINS MATOS COSTA 761.357.566-72 2014019496/IPTU Manutenção do lançamento

SIMONE PEREIRA DE SÁ 449.025.141-68 2014019949/COSIP Manutenção do lançamento

Palmas, 23 de julho de 2014.

Glauber Santana Aires
Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à Praça Bosque dos 

Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-2703 – CEP 77.021-
900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no artigo 6º, §2º da LC nº 
288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, da SENTENÇA DE 
INSTÂNCIA ÚNICA, e para no prazo de 30(trinta) dias proceder o 
pagamento da Exigência Tributária abaixo relacionada.

Nome/Razão Social CNPJ/CPF Processo/Exigência Tributária Sentença de Instância Única

SANDREI ALBERTO DA SILVA. 516.850.001-34 2014019308/IPTU
Procedência da reclamação, com alteração do 

Lançamento.

Palmas, 23 Julho de 2014.

Glauber Santana Aires
Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 6°, III, da LC 
nº 288/2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. NS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos(s), 
referente a NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar Reclamação contra 
o Lançamento.

Nom/Razão Social CNPJ/CPF Notificação de Lançamento Exigência Tributária

EUROTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO  DE ARTESANATO LTDA - ME.
09.171.100/0001-55 114-115/2014 ISS-NL-DMS-RE

LOGÍSTICA CENTRO NORTE LTDA. 10.190.242/0001-49
108-109-110-111-112-113 

todos de 2014
ISS-NL-DMS

Palmas, 23 de julho 2014

Glauber Santana Aires
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA os contribuintes abaixo 
relacionados, para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, 
sito à 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social Auto de Infração Processo / Multa Dia do Julgamento
Horário do 

Julgamento

A R R Supermercados Ltda. 005638 2010038319 / Multa de Postura 01/08/2014 14:30h

Ana Zélia da Silva 003626 2010021733 / Multa de Postura 01/08/2014 14:40h

Edson Marinho de Borba 003497 2010022465 / Multa de Postura 01/08/2014 14:50h

Ana Carolina Silveira Coury Pacheco 008703 2010045092 / Multa de Obra 01/08/2014 15:00h

Vanusa Martins Cardoso Gomes 002616 2009007489 / Multa de Obra 01/08/2014 15:10h

Palmas, 24 de julho de 2013

Glauber Santana Aires
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA os contribuintes abaixo 
relacionados, para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, 
sito à 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social Auto de Infração Processo / Multa Dia do Julgamento
Horário do 

Julgamento

G C A Batista Distribuidora 004973 2010015135 / Multa de Postura 06/08/2014 14:30h

Palmas Roupas Íntimas Ltda. 000483 2011023717 / Multa de Postura 06/08/2014 14:40h

Tocantins Gráfica e Editora Ltda 005620 2010034975 / Multa de Postura 06/08/2014 14:50h

Modesto Pereira dos Santos 002411 2011051087 / Multa de Postura 06/08/2014 15:00h
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MP Dist. de Máq. e Equipamentos 

para Instalação Comercial Ltda 
007923 2010035181 / Multa de Postura 06/08/2014 15:10h

Palmas, 24 de julho de 2013

Glauber Santana Aires
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA os contribuintes abaixo 
relacionados, para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, 
sito à 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social Auto de Infração Processo / Multa
Dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

Lívia Maria Cardoso Novaes 002916 2014012577 / Multa de Obra 04/08/2014 14:30h

Weslei Júnior Borges 006679 2011005337 / Multa de Obra 04/08/2014 14:40h

Tatiane Shenselt Ferreira Carvalho 005168 2010011302 / Multa de Postura 04/08/2014 14:50h

Agnaldo Ramos dos Santos 005166 2010003929 / Multa de Postura 04/08/2014 15:00h

Leandro Viana Matos 000194 2008032663 / Multa de Obra 04/08/2014 15:10h

Palmas, 24 de julho de 2013

Glauber Santana Aires
Presidente

 Secretaria da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 0802, 23 DE JULHO DE 2014.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACCEI – Associação Comunidade Centro de Educação Infantil, 
que deverão ser gastos com aquisição de dispenser para a 
Unidade de Ensino, conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Valor do Repasse

1 CMEI Sementes do Amanhã 2014001500 R$ 1.325,00

TOTAL R$ 1.325,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.365.0305.6072 Natureza de 
Despesas: 44.50.42 Fonte: 002000365.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
três dias do mês de julho de dois mil e quatorze.

André Luiz Vitral Costa 
Secretário Executivo

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 0809, 23 DE JULHO DE 2014. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos 
com utensílios e mobílias para cozinha na Unidade de Ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Valor do Repasse Capital Valor do Repasse Custeio

1 ACE - Escola Municipal Thiago Barbosa 2014001453 R$ 42.631,52 R$ 4.372,42

TOTAL R$ 47.003,94

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte 
dotação: Programas de Trabalhos: 03.2900.12.361.0305.6068 
Naturezas de Despesas: 44.50.42 e 33.50.43 Fonte: 003040361 
e 002000361. 

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
três dias do mês de julho de dois mil e quatorze.

André Luiz Vitral Costa 
Secretário Executivo

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATO DO CONTRATO Nº007/2014
 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTE DE 
COZINHA - CARTA CONVITE Nº002/2014
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUL ESTEVÃO CASTRO
CONTRATADO: PRAPEL COMERCIO E ATACADISTA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS PERMANENTE
VIGÊNCIA: 13/05/2014 À 31/12/2014
VALOR: R$ 11.182,43(ONZE MIL CENTO E OITENTA E DOIS 
REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2014006919. NA ADJUDICAÇÃO 
NA FORMA DA LEI Nº8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTONOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº008/2014
 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTE DE 
COZINHA - CARTA CONVITE Nº002/2014
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUL ESTEVÃO CASTRO
CONTRATADO: SOMAR COMERCILA EIRELI-ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS PERMANENTE
VIGÊNCIA: 13/05/2014 À 31/12/2014
VALOR: R$ 1.799,00(HUM MIL SETESSENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2014006919. NA ADJUDICAÇÃO 
NA FORMA DA LEI Nº8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTONOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA

EXTRATO DO CONTRATO Nº011/2014
 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA – 
CARTA CONVITE Nº003/2014
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUL ESTEVÃO CASTRO
CONTRATADO: M.J.R DOS SANTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA  
ATENDER A ORGANIZAÇÃO ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 24/07/2014 A 31/12/2014
VALOR: R$ 9.330,60(NOVE MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2014025175. NA ADJUDICAÇÃO 
NA FORMA DA LEI Nº8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTONOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA
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 EXTRATO DO CONTRATO Nº012/2014
 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA – 
CARTA CONVITE Nº003/2014
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUL ESTEVÃO CASTRO
CONTRATADO: O&M MULTIVISÃO COMERCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA 
ATENDER A ORGANIZAÇÃO ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 24/07/2014 A 31/12/2014
VALOR: R$ 290,40(DUZENTOS E NOVENTA REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2014025175. NA ADJUDICAÇÃO 
NA FORMA DA LEI Nº8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTONOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº013/2014
 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA – 
CARTA CONVITE Nº003/2014
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUL ESTEVÃO CASTRO
CONTRATADO: COSTA & VIEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA  
ATENDER A ORGANIZAÇÃO ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 24/07/2014 A 31/12/2014
VALOR: R$ 8.780,70(OITO MIL SETESSENTOS E OITENTA 
REAIS E SETENTA CENTAVOS)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2014025175. NA ADJUDICAÇÃO 
NA FORMA DA LEI Nº8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTONOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº014/2014
 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA – 
CARTA CONVITE Nº003/2014
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUL ESTEVÃO CASTRO
CONTRATADO: PARNAIBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA   
ATENDER A ORGANIZAÇÃO ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 24/07/2014 A 31/12/2014
VALOR: R$ 4.963,00(QUATRO MIL NOVECENTOS E TRES 
REAIS)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2014025175. NA ADJUDICAÇÃO 
NA FORMA DA LEI Nº8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTONOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA

EXTRATO DO CONTRATO N°: 12/2014
 

ESPÉCIE: CONTRATO DE CONVITE 05/2014.
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI SONHO ENCANTADO
CONTRATADA: PETTINE E PETTINE LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHONETES E FORRO PARA 
COLCHONETES
VIGÊNCIA: 16/07/2014 À 31/12/2014
VALOR: R$ 15.160,00 (QUINZE MIL CENTO E SESSENTA 
REAIS).
BASE LEGAL: NOS TERMOS DA LEI N° 1256 DE 22 DE 
DEZEMBRO/2003.
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTÔNOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2014

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE MOBÍLIA PARA SALA DE AULA.
CONTRATANTE ACE DA ESCOLA MUNICIPAL AURÉLIO 
BUARQUE DE HOLANDA.
CONTRATADA: PRAPEL COMÈRCIO ATACADISTA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA PARA SALA DE AULA.
VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2014.
VALOR: R$ 26.099,16 (VINTE E SEIS MIL, NOVENTA E NOVE 

REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS)
BASE LEGAL: LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
PROCESSO 2014017272.
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTÔNOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA - GESTÃO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2014

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS – CARTA 
CONVITE 005/2014
CONTRATANTE: ACCEI – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CANTINHO DO SABER
CONTRATADO: PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VIGÊNCIA: 17/07/2014 A 31/12/2014
VALOR: R$ 6.641,05 (SEIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E 
UM REAIS E CINCO CENTAVOS)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2014030492. NOS TERMOS DA 
LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 1.399 DE 02/12/2005
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE/PNAC

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2014
 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS – CARTA 
CONVITE 005/2014
CONTRATANTE: ACCEI – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CANTINHO DO SABER
CONTRATADO: M. J. R. DOS SANTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VIGÊNCIA: 17/07/2014 A 31/12/2014
VALOR: R$ 2.629,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E VINTE E NOVE 
REAIS)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2014030492. NOS TERMOS DA 
LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 1.399 DE 02/12/2005
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE/PNAC
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2014
 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS – CARTA 
CONVITE 005/2014
CONTRATANTE: ACCEI – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CANTINHO DO SABER
CONTRATADO: EDIALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA – ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VIGÊNCIA: 17/07/2014 A 31/12/2014
VALOR: R$ 2.149,00 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA E NOVE 
REAIS)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2014030492. NOS TERMOS DA 
LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 1.399 DE 02/12/2005
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE/PNAC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2014
 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS – CARTA 
CONVITE 005/2014
CONTRATANTE: ACCEI – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CANTINHO DO SABER
CONTRATADO: COSTA E VIEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VIGÊNCIA: 17/07/2014 A 31/12/2014
VALOR: R$ 4.587,10 (QUATRO MIL QUINHENTOS E OITENTA E 
SETE REAIS E DEZ CENTAVOS)
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2014030492. NOS TERMOS DA 
LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 1.399 DE 02/12/2005
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE/PNAC
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 EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2014
  

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL AURÉLIO 
BUARQUE DE HOLANDA.
CONTRATADA: FERREIRA & SANTOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2014.
VALOR: R$ 3.487,87 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA 
E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS).
BASE LEGAL: LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, Nº 
002/2014, DO PROCESSO CARTA CONVITE Nº 2014018121.
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTÔNOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA - GESTÃO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2014
  

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL AURÉLIO 
BUARQUE DE HOLANDA.
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COM. DE ALIM. LTDA 
ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2014.
VALOR: R$ 1.760,26 (HUM MIL, SETECENTOS E SESSENTA 
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)
BASE LEGAL: LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, Nº 
002/2014, DO PROCESSO CARTA CONVITE Nº 2014018121.
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTÔNOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA - GESTÃO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2014
  
ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL AURÉLIO 
BUARQUE DE HOLANDA.
CONTRATADA: PARNAÍBA COM. DE ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2014.
VALOR: R$ 9.635,68 (NOVE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E 
CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)
 BASE LEGAL: LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, Nº 
002/2014, DO PROCESSO CARTA CONVITE Nº 2014018121.
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTÔNOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA - GESTÃO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2014

ESPECIE: CONTRATO DE LICITAÇÃO AQUISIÇÃO DE GÁS DE 
COZINHA
CONTRATANTE:  ACE ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL SANTA BÁRBARA
CONTRATADO: RN DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA
OBJETIVO: RECARGA DE 61 UN DE GÁS DE COZINHA DE 
45KG LIQUIDO
VIGÊNCIA: DE 21/07/2014 A 31/12/2014
VALOR: R$ 12.667,66 (DOZE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E 
SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS )
BASE LEGAL: PROCESSO Nº 2014026147. NOS TERMOS DA 
LEI Nº 8.666/93
RECURSOS: GESTÃO
 

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Jorge Amado, através da Presidente 
da Comissão Permanente de Chamada Pública, torna público que 
na PORTARIA N° 02, DE JULHO DE 2014 publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas n°1.051, pág.06, de 17 de julho 
de 2014:

Onde se lê:
PORTARIA N° 02, DE JULHO DE 2014:

Leia-se:
PORTARIA N° 02, DE 02 DE JULHO DE 2014.

Palmas, 22 de julho de 2014.

Eliene Martins Lopes
Presidente da Comissão Permanente de Chamada Pública

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Jorge Amado, através da Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que na 
PORTARIA N° 03, DE JULHO DE 2014 publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas n°1.051, pág.06, de 17 de julho de 2014:

Onde se lê:
PORTARIA N° 03, DE JULHO DE 2014:

Leia-se:
PORTARIA N° 03, DE 02 DE JULHO DE 2014.

Palmas, 22 de julho de 2014.

Eliene Martins Lopes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 Secretaria da Saúde

PORTARIA/Nº424/2014-RH, DE 18 DE JUNHO DE 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio do art. nº 28 da Lei nº 1.954, de 1º 
de abril de 2013 e Decreto nº 502, de 13 de junho de 2013; e em 
consonância com os artigos 17 e 18 da Lei nº 1417, que institui o 
Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais da 
Saúde do Município de Palmas, de 29 de dezembro de 2005; e 
considerando o Processo Nº 2014002824,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº546/2013-
RH, DE 15 AGOSTO DE 2013, na parte em que concede 
Progressão Funcional a servidora Veranilce Rodrigues da Silva 
ocupante do Cargo de Enfermeiro, matrícula funcional 28.906-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário, aos 18 dias do mês de junho de 
2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário Municipal da Saúde

FRANCISCO VIANA CRUZ
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

PORTARIA N.º 448/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR da Farmácia Municipal Aureny 
I para a Farmácia Municipal Taquaralto – 32.05.04.02 na 
Dotação Orçamentária código nº 524, o(a) servidor(a) municipal 
FERNANDA DE PAULA SOARES, ocupante do cargo contratual 
de Farmacêutico/Bioquímico, matrícula funcional nº 413.017.111, 
a partir de 18 de junho de 2014. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, ao 1º dia do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 449/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR da U.S.F. 712 Sul para a Policlínica 
108 Sul, o(a) servidor(a) federal MARIA OTÍLIA PEREIRA LIMA, 
ocupante do cargo efetivo de Guarda de Endemias, a partir desta 
data. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, ao 1º dia do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 450/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR na Gerência de Gestão – 180.1.2.1 na 
Dotação Orçamentária código nº 520, o(a) servidor(a) municipal 
MOISES DOS SANTOS RAMOS, ocupante do cargo contratual de 
Arquiteto, matrícula funcional nº 413.017.281, a partir desta data. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, ao 1º dia do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 451/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR da Gerência de Vigilância Sanitária 
para a Unidade de Pronto Atendimento Sul, o(a) servidor(a) 
estadual ALEXANDRE MATTIELLO, ocupante do cargo efetivo de 
Cirurgião Dentista, a partir desta data. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, ao 1º dia do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 452/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR na Unidade de Pronto Atendimento Sul 
– 32.05.03.02 na Dotação Orçamentária código nº 525, o(a) 
servidor(a) municipal MARIANA ALMEIDA HEIN, ocupante do 
cargo contratual de Médico, matrícula funcional nº 413.017.278, 
a partir desta data. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, ao 1º dia do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 453/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR na U.S.F. 508 Norte – 32.05.01.01 na 
Dotação Orçamentária código nº 521, o(a) servidor(a) municipal 
ADRIANA VICTOR FERREIRA LOPES, ocupante do cargo efetivo 
de Odontólogo, matrícula funcional nº 170.791;

Art. 2º DESIGNAR a mesma para desempenhar suas 
funções junto a Estratégia Saúde da Família, a partir desta data;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, ao 1º dia do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 458/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR do Centro de Consultas 
Especializadas de Palmas para Centro de Referência de saúde 
do Trabalhador, o(a) servidor(a) estadual BETANIA MOREIRA 
CANGUSSU, ocupante do cargo efetivo de Fonoaudiólogo , a 
partir desta data. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 03 dias do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 466/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR do Centro de Saúde Sexual e 
Reprodutivo da Mulher para a Policlínica 108 Sul – 32.05.02.01 na 
Dotação Orçamentária código nº 522, o(a) servidor(a) municipal 
LIZANDRA RIBEIRO DA COSTA, ocupante do cargo contratual 
de Técnico em Enfermagem, matrícula funcional nº 413.014.276, 
a partir de 03 de julho de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 10 dias do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 467/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR da U.S.F. Eugênio Pinheiro da 
Silva para a U.S.F. Laurides Lima Milhomem – 32.05.01.26 na 
Dotação Orçamentária código nº 521, o(a) servidor(a) municipal 
GRACILIANA JOSE BARBOZA MAGALHAES, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional nº 
143.361, a partir de 08 de julho de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 10 dias do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 468/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o(a) servidor(a) público(a) municipal 
LUZILENE DA SILVA, ocupante do cargo contratual de Técnico 
em Enfermagem, matrícula funcional nº 413.010.337, com carga 
horária de 40 horas semanais, para desempenhar suas funções 
junto a Estratégia Saúde da Família da U.S.F. 603 Norte, a partir 
desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 10 dias do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 469/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR na Unidade de Pronto Atendimento 
Norte – 32.05.03.01 na Dotação Orçamentária código nº 525, 
o(a) servidor(a) municipal CAIO CESAR SIQUEIRA FORMIGA, 
ocupante do cargo efetivo de Médico, matrícula funcional nº 
413.017.404, a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 10 dias do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 470/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR na U.S.F. 712 Sul – 32.05.01.03 na Dotação 
Orçamentária código nº 521, o(a) servidor(a) municipal ANISSE 
OLIVEIRA DA CRUZ, ocupante do cargo efetivo de Médico, 
com carga horária de 40 horas semanais, matrícula funcional nº 
413.017.397;

Art. 2º DESIGNAR a mesma para desempenhar suas 
funções junto a Estratégia Saúde da Família, a partir desta data;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 10 dias do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

PORTARIA N.º 474/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas 
- TO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR da Unidade de Pronto Atendimento 
Sul para a Unidade de Pronto Atendimento Norte, o(a) servidor(a) 
estadual CRISTIANO ABDALLA ROSA, ocupante do cargo efetivo 
de Cirurgião Dentista, a partir de 15 de julho de 2014.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 16 dias do 
mês de julho de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA
Secretário da Saúde

 Secretaria de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano

PORTARIA Nº 182/2014

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, 
combinado com art. 41, inciso I, da Lei nº 1.954, de 1º de abril de 
2013, combinado com o Ato nº 0166 – NM, de 17 de fevereiro de 
2014.

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER 29 (Vinte e Nove) dias de 
férias da servidora Carmem Lígia de Melo Nogueira, matrícula 
funcional nº 15621-1, relativa ao período aquisitivo de 06/07/2013 
a 05/07/2014, anteriormente marcada para 01/08/2014 a 
30/08/2014. A suspensão se faz necessária em razão do início 
do segundo semestre letivo nas escolas em Agosto, período que 
cresce a demanda ligada as atividades de educação, de acordo 
com MEMO N°25/2014/SEMDU. É assegurado o direito de usufruir 
os vinte e nove dias restantes do referido benefício em data a ser 
definida posteriormente. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Secretária de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano, aos 23 dias de Julho de 2014.

Germana Pires Coriolano
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

 Fundação Cultural 
de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP/Nº 091/2014, de 24 de julho de 2014.

Dispõe sobre a publicação do Edital do 1º 
Movimento de Dança. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 
137, de 18 de junho de 2007, e Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o Edital Nº 013/FCP/2014, que 
regulamenta o 1º Movimento de Dança, a ser realizado nos dias 
21, 22 e 23 de novembro de 2014, em Palmas – TO.

Art. 2º O período de inscrição para participação no 
1º Movimento de Dança estará aberto de 28 de julho a 10 de 
setembro de 2014, e os interessados deverão acessar o edital 
completo, contendo as condições de participação, datas e etapas 
do certame, formulário de inscrição e demais anexos, no endereço 
eletrônico: portal.palmas.to.gov.br/secretaria/cultural/ 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos 24 dias do mês de julho de dois mil e treze. 

GERSON ALVES DE SOUSA
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

EDITAL N.º 015/FCP/2014
2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 011/2013 – FCP – 1º 

FESTIVAL DE POESIA FALADA

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
nº137, de 18 de junho de 2007, e Lei nº 1.954, de 1º de abril de 
2013,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar pública a retificação do Edital nº 011/2013 
– FCP, de 23 de outubro de 2013, publicado no DOM nº 873, 
quanto às datas de realização do 1º Festival de Poesia Falada.

I. No item 2.1, alínea “c” (Fase Eliminatória), onde se lê 
“nos dias 17 e 18 de outubro de 2014”, leia-se “nos dias 10 e 11 
de outubro de 2014”.

II. No item 2.1, alínea “d” (Fase Final), onde se lê “no dia 
19 de outubro de 2014”, leia-se “no dia 12 de outubro de 2014”.

III. No item 2.1.2 (sobre a ordem das apresentações na 
Fase Eliminatória), onde se lê “15 de outubro de 2014”, leia-se “06 
de outubro de 2014”.

IV. No item 2.1.3 (sobre a divulgação dos finalistas e o 
sorteio para definição da ordem de apresentação na Fase Final), 
onde se lê “19 de outubro de 2014”, leia-se “12 de outubro de 
2014”.

Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos 24 dias do mês de julho de 2014.

GERSON ALVES DE SOUSA
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º 143/2014

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS – FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE PALMAS
CONTRATADO: TALES VICTOR PONTES MONTEIRO.
OBJETO: Prestação de serviço como Instrutor do Centro de 
Criatividade, com atuação na área de teatro.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) sendo o valor 
mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: A partir da sua assinatura até 31 de dezembro de 2014
BASE LEGAL: Processo n.º 2010028558, nos termos da Lei n.º 
8.666/93.
RECURSOS: Os recursos destinados ao pagamento dos serviços, 
objeto deste contrato, são oriundos da Unidade Orçamentária 
7100; Classificação Funcional 03.7100.13.392.0307.4036; 
Natureza de Despesa 33.90.36; Fonte de Recursos 01000199, 
conforme Nota de Empenho nº 10358

 Agência Municipal
de Turismo

PROCESSO: 2014018307
INTERESSADO: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
PORTARIA Nº. 045/2014 – À vista dos princípios que regem os 
procedimentos licitatórios do processo nº 2014018307, Parecer 
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Jurídico nº 1261/2014-SEMAJ-PGM, da Procuradoria Geral do 
Município, conforme art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, declaro a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
referente á contratação dos shows artísticos musicais com a 
Cantora Elletra, através de empresário Exclusivo, sendo a empresa 
CELEBRAI PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI - ME CNPJ Nº 
15.008.068/0001-94, com realização nos dias 26 de julho na 
Praia das Arnos e no dia 27 de julho na Praia do Prata, visando à 
realização da Temporada de Praia 2014 em Palmas-TO, conforme 
solicitação de compras/Termo de Referência Nº 021 (doc. Fls. 03 
e 04), no valor total de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), de interesse 
da Agência Municipal de Turismo, correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: Funcional Programática: 
03.1400.23.695.0308.6001, Natureza de Despesa: 33.90.39, 
Fonte 001000199, Ficha: 20140265.

Palmas -TO, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de 
2014.

Cristiano Rodrigues
Presidente da Agência Municipal de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 006/2014

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: EMPRESA CELEBRAI PRODUÇÕES E 
EVENTOS EIRELI - ME.
OBJETO: Contratação da Empresa Celebrai Produções e 
Eventos Eireli - ME, representante legal da Cantora: Elletra, para 
apresentações nos dias 26 e 27 de julho de 2014, de interesse da 
Agência Municipal de Turismo.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
VIGÊNCIA: a partir da sua assinatura até o dia 27 de julho de 
2014.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, com aplicação subsidiária da Lei nº 10.406/2002, 
como faculta o art. 62, § 3º, I, da referida Lei 8.666/93, e no 
processo nº 018307/2014.
RECURSOS: Unidade Funcional: 03.1400.23.695.0308.6001; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Sub-item: 23; Fonte: 001000199; 
Ficha: 20140265.

 Fundação Escola de 
Saúde Pública de 

Palmas
PORTARIA Nº 011/FESP, DE 22 DE JULHO DE 2014.

Designa a coordenadora do Programa de 
Educação Permanente em Saúde no âmbito 
da  Atenção Básica / PEP-AB e dá outras 
providências.

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE PALMAS no uso de suas atribuições legais, no 
âmbito da Lei nº 2014/2013 e do Art. 7º do Regimento Interno da 
aprovado pelo Decreto nº 758/2014, em conjunto com a Diretoria 
de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO o Decreto nº 735/2014, que 
regulamentou o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa para Educação pelo Trabalho, determinou que a 
Secretaria Municipal da Saúde fará a gestão do referido programa 
por meio da Fundação Escola de Saúde Pública; e,

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta SESAU/FESP nº 
001, de 13 de junho de 2014, que regulamenta o Programa de 
Educação Permanente no âmbito da Atenção Básica sob gestão 
municipal do SUS de Palmas e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Ingridy Diaquelem Ramos 
Sousa, matrícula funcional 300471, como responsável pela 
Coordenação Pedagógica do Programa de Educação Permanente 
no âmbito da Atenção Básica / PEP-AB.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, 
aos 22 dias do mês de julho de 2014.

Juliana Ramos Bruno
Presidenta

Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

Alessandro Farias Pantoja
Diretor de Atenção Básica

Secretaria Municipal de Saúde de Palmasp
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